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CoNTRATO AQUTSçÃO DE SERvtços

DE ltoNTlJo, pessoa coletiva de direito púbtico nurnero 5o2834846, neste

representado pelo Senhor Presidente da Cârnar:e ll.r3;--r rr'.-- m.---.

Caramufo Rlbeiro Canta,

, com dosricílio

profissionat no edificio dos Paçoe do lúunicípio, sito na Rrn,ltanuet Nryes Nurns de

nos termos dos nrineros I e 3 do anigo í06.o do codigo dos contratc
aprwado pelo Decreto-tei número 18/2008, de zg de jarnirc, alterado

peto Decreto-Lei número 111-Bl2lfl, de 31 de agcto e atínea f)
2 do artígo 35." do Anexo I à Lei nírrero TSIZOI?, & 12 de setembro,

Prlmeiro Contraente

------ e

VIVA - AGÊNC|A NACIONAL PARA A CULTURA CIENTÍRCÂ E TECNOLôGrcA,

cotetiva número 50430015ó, matrículada na Comeryatfia do

de Usboa, que coresponde à anterior matrícuta número IE
sede no Largo JoÉ Âlarlano Gago, número 1, Prvílhão do conhecimento -

1990'ü/3 Lisboa, neste ato representada mr tarh Rocálra varras

l-ryes da llota, poÍ

cqn domicítb profisslonat no

.rixÉr,lìtârhm: 6lg0, n{mero r, 1ig9o.Tl3 tisboa e Ana ltarla otürelrra de

c t !a GrËtrr r

pfonsmal,ÍF LaqoJqé liariano Gago, número 1, 1yn-?J23 Lisboa,

na qultdade de membrc da dlreção, c(lm poderes para o ato,

atrô/és de c€rtidão Permanente subecrita em .31 de jitneiro de z0l4 e

3l de jardro de 2019, docurnento gr.e arquivo, como segundo contreente,

si, o contrato de "Aquldção de Servlços na Área das clênclc", o qual foi

elel.r.lt

precedÍdo de Consulta Prénla - Proceso 7312O1E, no6 termos da alínea a) número 1,
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do artigo íE.o do Decreto-Lei nírnero 197199, de I de junho, coniugado com a alínea

c) do nírnero Í, do artigo 20.o do Codigo dos Contratos Prôtico6, aprwado

Decreto-Lei número lE/2008, de 29 de janeiro, alterdo e repubticado peto Decreto

número 1ll-8t2017, de 31 de agooto, e de hannonia com o Despadn da

da Câmara Àtunicipat de Í2 de dezembro de 2019, por

por despacho do Senhor Presidente da Câmara llunicipat de 03 de

2017, adjudicada por seu Despacho de 17 de janeiro de 2018 e de acordo com

minnta aprwada poÍ seu bspacho de l7 de janeiro de 2018, que se rege

ctár.sulas seguintes;
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PRIHEIRA: O presente coÍtrato enquadn-se no âmbito das ações que Promon/em

científico, tecnotfoico, culturat, artístico e emPreendedor, ao

Programa Operacional da Região de Lisboa 2014-ZAZ0 (Eixo temático 7,

10, prioridade de investirnento 10.1). ---"""'-
1. O presente conüato tem como objeto r seguintes ações:

:.ü:.I[pio/coadjuvação à dinamização do ensino e:gerimental das ciàtcias

1.o ciclo petos professores titulares de turma (doravante desigado como PTT)

estúetecimentos de educação deste nÍvel, de eníno integrantês do

de Erolas de Pegões, Canha e Santo lsidro.

Açro 2: Oryanização, pÍeparação e realização de encontÍos entre os atunos

dos respetivoe docentes do 9.o ano de escolaridade do Agrupamento de Escotas

Canha e Santo lsidro e investigadoras (género feminino) para

suas áreas científicas, conte)ftos de traballp e percunm da vida profissionat. '-"-
2. O objeto constânte do presente cqìtrato está de acordo com as Ctátsutas do

Caderno de Encargos, e Propqta do Segundo Contraente, os quais fazem parte

deste contrato,

A prestação do serviço terá início à data da adjudicação do contÍato,

até 30 de junho de 2019.

A: í. O encargo totat do presente contrato é de € 40.590,00 (guarenta mil e

quinhentos e noventa euros) sendo € 33.000,00 (trinta e três mil euros) referente ao
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dos serviços adJr.dicados e € 7.5çn,oo (sete mil quinhentc e noventa euros)

retativos ao lVA, à taxa legat em vlgor de vinte três pff cento (Z3iÍ,|.

2. A guantia denida peto cunprimento das obrigações decorrentes do contrato,

ser repartldas da segulnte forma:

AÉo I - coÍTesponde oyator de € 2ó.ü10,00 (vinte e sels mil euros), o gual não irrctuÍ

lVA, repartldo de acordo com as segrdntcs condições de pagamento:

corn a lntegrat reatização da rer.nião preparatória{s} - 20Ë (vinte por cento};

Com a reattsação de ,í0 sesôes exgerirnntais- 30Í6 (trÍnta por centol;

c) Corn a int€grat reatfraçfo da rer.urlão de acompanhamento - 1ú (&zpr cento); ---

d) com a reatização de 40 sessões experinrentaís- 3(x (trlnta por cento);

Com a integral reatização da reunião de avatÍação - 10% (dez por cento);

2 - corresporde o valor de € 7.(ffi,00 (sete mit euros), o qual não.ipcú o lvA,

de acudo com as scguint€s ondições de pagarnento:

a reathção de 2 vílnõ - 25Ë (vlntee cinco por cento);

'cgn a r€aü4@ de2 Vffiú -zfi (víÍfte e cinco por cento); ----------'1',-------------i-.

Coat a reatíry.ão de 2 vldta - 25Í (vinte e cinco por cento);

f,sn a rqtfuaÉp de 2vistb - 25Ë (viÍtte e cinco por

As qnnüas deìíldas pelo PrlÍncfro contraente deverão ser pagas no pram de

(trinta) dias após a entrega das respetivas faturas, as quais so podem ser emitidas

o vencinrento da obrigação a que se referem, nos termos do artigo 2gg."

codigo doç contratos Pribticos, aprwado pelo Decreto-Lei número lStzwg, & n
atterado e replbticado peto Decreto-tei úrero lt1-BlZO1l, de 3í de

Nos tennos do disposto no artigo 32ó.o do codigo dos contratos púbticos,

peto Decreto-Lei número 1El200E, de 29 de janeiro, alterado e

Decreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto, em caso de atraso,

contraente, no cumprimento das obrigações pecuniárias mencionadas na

cl,ársuta anterior, tem o Segundo Contraente direito aos juros ae moffifiBË
montante em dívida, à taxa tegalmente fixada para o efeito, peto período
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Não é exigida caução nos termos do número 2 do artigo 88.o do codigo dos

púbticos, apÍo/ado peto Decreto'Lei numeÍo í812008, de 79 de janeiro,

atterado e rePubticado Peto tbcreto-l-ei númefo 111'917017, de 31 de agosto'

O Segundo Contraente não poderá ceder a sua posição contratuitt ou

direitos e obrigações deconentes do contrato

1. Nenhrrna das partes incorrerá em resPonsabitidade se' por caso fortuito

ou de força maior, designadarrnte gre\,es ott outros conftitos de trabalho'

decumprirasobrigçõesassumldasnopresentecontrato'

2, A parte que irwocaÍ G1311t fortuitos ou de força maior dwerá coÍìunicaÍ e

sitrnções à outra parte, bem corno infonnar o prazo previsÍvel para restabetecer

5ão daresPonsabitidadedoSegtndoContraentequaisquer

da utitização, na prestação de sewiços, de marcas registadc,

registadas ou ticenças. "r!--?!.*--€r-"'

O Segundo Contraente devení garantir o sigito quanto às

rel,acionadas com as atividades do Primeiro Contraente e do Agfupamento de Escolas

os alunos e resPetivos eÍìcarregados de educação de que os sets

a ter conhecÍmento.

prur$HRA: O Prlnciro contraente reserya o direito de, em

, solicitar ao segundo conÚaente oÉ etemeÍlto6 e as infonnações

pertinentes sobre o serviço objeto do presente contÍato.

sEGUNDA: Nm ternpa do dispOSto Íìo núÍnero 1, do artigo 290o-4, do

Contntc Púbticos, aprwado tpcreto-lei número 18/2008, de 29 de janeiro'

atterado e repubticado peto Decreto'Lei úmero 111'912017, de 31 de agosto'

com a lnforrnação/Propota número 73t7018, será designado para

permiìnente da execução do contrato o seguinte gestor:

TERCEIRA: Na vigência deste contrato e a todos os atos a que a ele digam

respeito, os contraentes obedecerão a tdas as condições nete estabetecidas' bem
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como nas Cláusulas do Cademo de Encargos, na Proposta do Segundo Conüaente,

documentos que aqui se dão por integralmente reproduzidos constituindo parte

integrante do contrato

DÉCütrA QUARTA: a) Sem prejuÍzo de poderem ser acordadas outnìs regrãs quanto às

notificações e comunicações entre os contraentef, estas derrem ser efetmdas,

tenrìos prwistos nos artigos 4É.1." e 4óB.o do Código doa Contratos priüticos,

Decreto-Lei nrknero 1El2008, & zg de jarriro, atterado e regsticado peto

número 111-Blzg17, de 31 de agosto, para o domicítio ou.t&te contratrnt

de cada um, que se encoÍÌtnìÍn idendficadoe no preseíïte aontnìto.

b) Qrahuer atteraçíro das informaçfu de cmtacto contidas no pr$ente

ser comunlcada ao outro cqltraeÍrte

DÉCII{A QUINIA: Na execução do presente csrrtrato a enüdade adjudicante e
eÍÍpresil adÍudcatárla regeÍ-se-ão grlanto aos ciìsc oÍrÍsso6 peto dispdo no

contratos Rbtlcos, aprwado peto Deçrdto-l-d n&nero 1g/2009, de 29 de Janefro,

e repuülkdo peto Decretolel n&nero Ír1-gn}17, de 3l de agdo e
teglstação apttoivet.

sErr& Pan todas as qr.restôes ernergeÍfies do cor,rtrato será cornpeteme

Âdrúnbtrativo e Fiscat de Almada. -
rçresentante do se$ndo Contraente foi dectarado que este aceita o

com todc ilr sr&ls ctáusrdas se obrfa ao seú fiet cunprimento e ao prerÈto

teglstaçâo portrlguesa em vlgor e que rcnuncia m fororyiat.
o disenm e outorgaram.

O encdrgo'total resuttantc do presente contrato é de € 40.590,ü] (qr.rarenta

quinhentos e noventa euroc) no qual está inctuída a perceotagem de ünte e três

cento respeitante ao IVA e a classificação orçamentat por onde o metme será

é a seguinte: ctassificação orgânica 05; ctassificação Económica ozozzo -

Aguisição de Serviçoa/Outros Trabathos Bpeciatizados. -- --- -- -

lnformação de Compromisso número ?:}1gt7g.

Peto Segundo Contraente foram apresentados os seguintes
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a) certidão Permanente subscrita em 31 de Janeiro de 2114 e vátida ate 31 de janeiro

de 2019;

b) Declaração em cmformidade cqn o npdeto constante do Anexo ll ao codigo dos

Cmtratos P(Éticos, aprwado peto Decreto-lei número 18/2008, de 29 de janeiro'

atterado e rePrôticado peto Decreto'Lei núÍnero 111'8t2017, de 31 de agosto;

c) Fotocópia da certidão emitida peüc serviço de Fïnanp de 11 de dezembro de

2018, em Lisha-ó, em cqTp a firma tem a sua sitrnção trihrtiíria regutarizada

perante a Artoridade Tributiiria e Aduneira; "-'---""
d) Fotocópia da Dectaraçao eÍÍÌitida automaticaÍrFnte pe{o serviço de seguraíça

Social Direta, em 04 de oúubro de 2018, eÍn coÍÍ' a firma tem a sua situação

contributiva regt{arizada perante a Segurança Sodal;

e) Certificados & Registo Criminat.

E para coÍÌstar se tavrou o Presente contrato que vai ser assinado petos contratant€s e

por mim, Anabeta Cristina Alves Diogo, Técnica Superior, nqneada Oficiat Púbtico'

confonrre despacho do Senhor Presidente da câmara rllunicipal, de 20 de cutubro de

Z}l7,nos terÍTps do dispoto no número 1, do artigO 94.o, aprwado peto Decreto-Lei

núrnro 1}luctrJf,, de 29 de janeiro, atterado e repubticado p€{o D€creto-lei número

111-8t2517, de 31 de agosto, e rc abrigo da atírea b) & úmero 2 do artigg 35'o da

número 75t2013, de 12de setenrbro, QW o rdigl e também asino-

Paçc e iknicíPúo de lúmtijo, ünte e nore & jarniro de dois mit e dezarwe

Prirneiro Contraente

Segrndo Contraente
ar.b.do Pd MARIA RO$L| VlncÂs EsÍEv€s LOeÉs DA MOÌÂ

cM\nv -ltrt{cnilAcloN^L CUtrUnAclEHÍlFlc rEcNoLoclcâ

O Oficiat Púbtico
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Aslnldo dc bínâ dlgittal
por AMSELA CnISTINA

ALVES OtO60t-íllr


